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1. DO OBJETO

1.1. RETToRMA E AMpLTAÇÃo no c.u.I ÂxcELA cLoTILDE Na vÁRzBa

DA M,q,IRIZ NO nfUNlCÍpIO DE ARACA'I'I/CE, incluindo I'ornecimento cle

rnão de obra, materiais, equipamentos e serviços necessários para a conclusão e

cntrcga da obra, para atender as necessidades da Secretaria de Educação da Prefeitura

do Aracati, de acordo com as especificações técnicas, projetos e quantitativos

previstos neste projeto básico e seus anexos.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na moclalidade CONCORRÊNCIA, na

forma RLETRÔNICA, clo tipo MENOR PREÇO, sob o rcgime de execução indireta

EMPRE,ITADA POR PREÇO GLOBAL.

2. DAS ESPECTF'ICAÇOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS

2.1. Os itens levantaclos para a execução da construção cla creche Ângela Clotilde estão

especificaclos e qnantificaclos nas Planilhas Orçamentárias do Projeto Básico de

Arquitetura e Engenharia.

2.2. Algumas definições dos serviços podem ser especificzrdas a seguir:

Para se chegar ao resultado cleste projeto básico foram elaborados os seguintes

produtos:

a) Relatório e memorial descritivo;

b) Planilhas orçamentárias;

c) Projeto Arquitetônico e complementares.

2.3. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistetna,

prevalecerão as deste anexo.

2.4. As peças orçarnentárias do Projeto Básico contêm os critérios de cálculo paÍa os

quantitativos destes serwiços, bem como os de obtenção do valor global deste objeto,

que será de RS 2.375.495,01 (Dois rnilhões, trezentos e setenta e cinco mil,

quatrocentos e noventa e cinco reais e um centavo).
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3. Do PRAZo DE vtcÊucrA E ALTEnaÇÃo

3.1. Prazo de vigência inicial do contrato e de 14 (quatorze) meses, na forma do art.94 e

do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021, com possibilidade de prorrogação

estabelecidos no art. 111 da mesma lei.

3.2. O contrato poderá ser alterado pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei Federai

no 14.13312021 .

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição da necessidade da contratação encontra-se pormenorizada em tópico

específico do ETP, o qual detaiha que o presente projeto se refere à reforma e

ampliação da creche Ângeia Clotilde, no município de Aracati-CE, ern um terreno

pré-definido.

4.2. A administração pírblica municipal não possui Plano cle Contratação Anual para o

exercício de 2026, haja vista a ausôncia de obrigatorieclade, todavia haverá previsão

da reÍ.erida contratação na l,ei Orçarnentária Anual pàta a demanda da Secretaria.

s. DESCRTÇÃCI na SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS AO SERVIÇO

5.1. A descrição da soiução como um todo começa â ser pormenorrzada em tópico

específico do ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação. Porérn, os detalhes tecnioos do projeto arquitetônico e complementares,

bem como seus quantitativos, são especificaclos nas peças gráficas e nos memoriais

e relatórios cleste projeto básico. Ou seja, é através destes documentos que são

atendiclas as demandas que constam no programa de necessidades estabelecido em

DF-D e ETP.

6. DAEXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de execução inicial do objeto contratual será de 10 (dez) meses, contados a

partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento eclLrivalente.
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6.2. O prazo de execução poderá seÍ prorrogado, nos termos da' Lei F

t4.t331202t.

6.3. Condições de Exectrçào.

6.3.1. A clescrição cletalhacia encontra-se no E'fP, documento constitutivo da prin-reira

etapa do planejamento de contrataçáo.

6.3.2. Para a perfeita execução clos serviços, o contratado cleverá clisponibilizar os

materiais, eqr-ripamentos, f-erramentas e r:tensí1ios necessários, nas qliantidades

estimaclas e quaiidatles a seguir estabelecidas, promovenclo stra substituição

quando necessário.

6.3.3. O serviço a ser contratado tem como base as seguintes características:

6.3.4. Para os quantitativos dos serviços fbi'tomado con-Io base os quantitativos

realizados e expostos no Memorial de Cálculo de Quantitativos do Projeto

Básico.

6.4. Especificação da garantta do serviço:

6.4.1. O prazo de garantia dos serviços será de, no mínimo, 05 (cinco) anos, contado a

partir do recebimento definitivo do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusrúas

avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total. on

parciaT.

7.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contral'o, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e o contratado devem ser realizaclas por

escrito sempre que o ato exigir ta1 formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imedialo.

7.5. Após a assinatura do contrato or-i instrumento ecluivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação
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do plano de Ílscalização, que conterá informações acerca clas obrigações contratuais,

clos mecanismos de fiscalização, das estrategias para execução do obieto, do plano

complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aÍ.erição

dos resultaclos, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Aexecução do contrato deverá seÍ acompanhada e fiscalizacla pelo fiscal do contrato,

ou pelo respectivo substituto.

7.7. A Íiscalização se respons abilizarét pelo acompanhamento da execnção do objeto

contratual, para que sejam cnmpridas todas as condições estabelecidas no contrato,

de modo a assegurff os melhores resuitados paru aAdministração.

7.7.1. O fiscal do contrato anolarâ no historico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução clo contrato, com a descrição clo que lbr

necessário pata aregulanzação das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notif,rcações

paraa correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.7.3. O fisca1 informará ao gestor do contrato, errl tempo hábi1. a situação que

demanclar clecisão ou adoção cie medidas que ultrapassem sua competência,para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5. O Í-rscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábi1, o término do contrato

sob sr"ra responsabiiidacle, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

7.8. O gestor do contrato coordenará a aÍuaTtzação do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

qr-re obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.
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7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do c

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

infbrrnando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassal'em a sua

competência.

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação rcalizada

pelos Íiscais c1-ranto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução 
. 
contratual, baseado nos indicaclores

objetivamerrte definidos e aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades

aplicadas, clevendo constar clo cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido por comissão constituídapara este fim.

8. COI,{DIÇOES DE RECEI]IMENTO E DE PAGAMENTO

8.1. Recebinrento do serviço

8.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, Lo prazo de 30 (trinta) dias,

pela Íiscali zaçáo,mediante tertnos detalhados, quanclo verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico.

8.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovaçáo daprestação dos serviços a

que se referem a parcela a ser paga.

8.1.3. O contratado fica obrigado aÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qlte se verificarem vícios,

defeitos ou incorteções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestff a úitima e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório.

8. 1 .3.1 .A fiscalização não efetuará o ateste da úrltima e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências ciue possam vir a ser apontaclas

no Recebimento Provisório.
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8.1.3.2. Os serviços pocierão ser rejeitaclos, no todo ou em parte, quando

com as especificações constantes neste Projelo Básico e na

. prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.4. Qnando a Íiscalização for exercicla por um único servidor, o termo detalhado

deverá oonter o registro, a análise e a conclusão acerca das ooorrências na

execução do contrato, em relação àfiscaliz,ação técnica e administrativa e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato

para recebimento deÍinitivo.

8.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE, no prazode 60 (sessenta) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço

e conseqllente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes

procedimentos:

8.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizad.a pelo trscal no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execLrção conlratual ,baseado em indicaclores objetivamerrte

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo oonstar do

cadastro de atesto de cr-rmprimento de obrigações, conÍbrme regulamento.

8.1.5.2.Realtzar a análise dos relatorios e de toda a documentação apresentada pela

ftscalizaçáo e, caso haja irregr-rlaridades qr,re impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, irrdi.u, as c1áusulas contratuais perlinentes, solicitando ao cbntratado,

por escrito, as respectivas correções;

8.i.5.3.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.1.5.4.Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal or.r fatura, coln o valor exato

d imensionado pela fiscal ização.

8.1.5.5.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formaTtzação dos

procedimentos de iiquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser comunicado ao contratado para emissão de
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nota fiscai no que e pertinente à parcela incontroversa da execução do

para efeito.de licluidação e pagamento.

8.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificaclas na execução clo objeto orr no

instrumento de cobrança.

8.1.8. O recebimento provisorio our deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e peia seguança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional

pela perfeita execução do contrato

8.2. Liquidação

8.2.7. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, comerá o prazo de

i0 (dez) dias Írteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

8.2.1.1.O prazo de clue trata o sr-rbitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite permitido para dispensa de licitação;

8.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito aclquirido pelo credor

tendo por base os títulos e documentos comprobatorios do respectivo crédito,

observando-se o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

8.2.3. I-lavendo erro na aplesentação da nota fiscal ou documento de cobrança

ec1-rivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contrataclo providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

8.2.4. A nota fisca1 ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhada da compÍovação da regularidacle fiscal, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no item 10.2 adiante.

8.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito,para que, no prazo de 5 (cinco) dias írteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado Lrmayez, por igual período, a critério do contratante.

ob.jeto,
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8.2.6. Não havendo regulartzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órg'ãos responsáveis pela tiscaiização da

regulariclacle fiscal quanto à inadimplência clo contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser eÍ'etuado, para que se.jam acionados os meios

pertinentes e necessários para garuntir o recebimento de seus créditos.

8.2.7, Persistindo a irregularidacle, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

asseguracla ao contratado a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua sittração.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será eÍ-etuado no prazo de até 30 (trinta) dias úrteis, contados da

finalizaçáo da liquidação da despesa.

8.3.2. Havendo atraso de pagamento, será procedida a título de inadimplência o

pagamento de 0.5% (cinco décimos por cento) ao mês de juros de mora dos

valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas, se a ocorrência for por cuipa

exclusiva do Município.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corente do contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancfuta para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicáve1.

8.4.3. 1 .Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n o 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
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que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

Complementar.

8.5. Antecipação cle pagamento

8.5.1. E vedada areahzaçáo de pagamento antes cia execução do objeto ou se o mesmo

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

DAS OrlRrGAÇOES DO CONTRA'TANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordcr

com este instrumento e seus anexos:

9.2. Receber o objeto no ptazo e condições estabeleciclas neste Termo;

9.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriflcadas

no objeto contratado, para que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em pade, às suas expensas;

9.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo contratado:

9.5. Comr-rnicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, pàÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do ob.jeto. quanto à dimensão. qLralidade e quantitlade:

9.6. EÍ'etuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;

9.7. Aphcar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de

obri gações pelo contratado;

9.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse pata a boa execução do contrato.

9.8.1. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias.
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9.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,

prepostos ori subordinados.

r0. DAS OBRTGAÇOBS nO CONTRATADO

10.1. O contratado deve cr-tmprir todas as obrigações constantes do eclital e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução c1o objeto, observando , arnd.a, as obrigações a seguir clispostas:

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Def.esa c1o Consumidor;

o Comunicar ao contratante,no pÍazo máximo de 30 (trinta) clias que antecede a

data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

o Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato or-r

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou inf,ormação por eles

solicitados:

o Reparar, comigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total otr

em parte, no ptazo fixado pelo fisca1 do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos on incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e quaiquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ácompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou cla garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

10.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

o Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

o Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Llnião;
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o Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

domicílio ou sede do contratado;

o Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

o Certidão Negativa de Debitos lrabalhistas -- CNDTI

l0.2.7.Responsabilizar-se peJo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cnja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

10.2.2.Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade:

10.1.8.1. Os critérios de sustentabilidade a serem atendidos estão clescritos e relacionados

em item específico do ETP.

10.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no pÍazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

clualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no iocal da execução do objeto.

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em 1ei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendtz,bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

10.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos

no pÍazo fixaclo peio fiscal do contrato,

preencheram as referidas vagas.

e vagas a que se referem o subitem acima,

com a indicação dos empregados que

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato.

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
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futuros e incertos, devenclo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

'proposta não seja satisÍàtório para o atendimento do objeto da contratação, exceto para

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato em aaso de força maior,

caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência cle fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, clue inviabilizem a execução do contrato 1al como

pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a reparttçào objetiva de risco estabelecida no

contrato.

10.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das ciár-rsulas do contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e r:tensíiios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

10.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as detetminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.

10.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de apren diz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

10.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do

contrato.

10.1.19. Providenciar a substituição de qualquer profissionai envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do

contratante

10.\.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de

Proteção de Dados, Lei no 13.709 de 14 de agosto de2018 e suas alterações.
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r r. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico com as

informações a seguir:

a)"Os preços unitários e totais de cada item cotaclo, bein.como o valor global da

proposta por qLranto a licitante se compromete a executar o objeto desta licitação,

em aigarismo; e

b) As marcas dos produtos cotados.

11,2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conteÍ apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.

11.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não the

assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro argumento nào previsto em lei.

11.4. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente

nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).

11.5. Na análise das Propostas de Preços o Agente de contratação observará o Menor

Preço por lote, expÍesso em reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas

observando-se o vaior global.

11.6. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a

contratação

11.7. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento

às exigências de habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

11.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conÍ'eridos pelos

licitantes. O licitante não poderá oferecer proposta com cluantitativo inferior ao

previsto para cada item da contratação

11.9. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de vaiidade, será

considerado aquele definido neste Edital.

11.10. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos

do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições

de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a
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aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicáve

notadamente à Lei no 14.13312021.

11.11. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo aclmitido o recebimento pelo Agente de contratação de

qualcluer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos

entregues ao Agente de contratação por meio do sistema, exceto a título de cliligência.

12. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO

12.1. Juntamente com a proposta de preços, a i,icitante deverá anexar Garantia de

proposta, como requisito de pré-habihtaçáo, no montante equivalente a 1% (um por

cento) do valor estimado da contratação o montante de R$ 23.754,95 (Vinte e três

mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), nos termos

do arligo 58, caput e §1o, da Lei no 14.13312021, sob pena de desclassificação e

irnpedimento de participar do cedame.

12.2. A Iicitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Economia;

b; Seguro-garantia;

c) Fiança bancâria emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil;

d) Título d,e capilalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

72.3, Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência

eletrônica ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ paÍa a seguinte

conta bancária em nome da Prefeitura Municipal de Aracati, juntando o respeotivo

comprovante: Banco do Brasil, agência 0121-x, conta: 33.438-3.

12.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título

acompanhado dos documentos desoritos no subitem abaixo, devem ser apresentados

via sistema.
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documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAI, que aÍestarâ-

a sua vaiidade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes

comprovações:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e iançamento contábil por meio de

registro no balanço patrimonial da licitante;

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé

púrblica, demonstrando a correçáo atualizada monetariamente do título (realizad,a aÍe

seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme

parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;.

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate

incontestável sob nenhum aspecto, ate a d,ata correspondente ao prazo de vaiidade da

proposta de preços.

d) Presumem-se como aritênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a

Prefeitura Municipal de Aracati o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se

constatanclo indícios de fraude, se obriga a oferecer.denírncia ao Ministério Púrbljco.

12.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancâria, o licitante

entregarét o documento fornecido pela instituição bancfuia que a concede, do qual

deverá obrigatoriamente, constar:

12.7. Beneflciário: Prefeitura Municipal de Aracati.

12.8. Objbto: Garantia da participação na CONCORRÉNCIA.

12.9. Valor: l%o (um por cento) do valor estimado da licitação.

12.10. Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

12.11. Caso a modalidade de gararúra seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a

comprovação da apolice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cnja

vigência será d.e, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de

abertura das propostas.

12.72. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de

até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for

declarada fracassada a licitação.

12.13. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:
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a) Implicará execução do valor integral da garantta de proposta a recusa

-o contrato ou a não apresentação clos documentos pata a contratação.

13. DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍBruO ECONÔMrCO E FINANCETRO DO

CONTRATO

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da clata do orçamento.

13.2. Após o inten'egno de um ano, os preços contratados serão reajustados,

independentemente de solicitação do contratado, com base na variação do índice

INCC - Índice Nacional de Custo da Construção, divrilgado pela Fundação GetÍrlio

Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a

ocorrência da anualidade.

13.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13o mês a contar da data do contrato,

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se

manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses.

13.4. No caso de atraso ou não divtúgação do índice de reajustamento, o contratante

pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondenie tão logo seja divulgado o índice definitivo.

l3.4.l.Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em)

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legai

quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as pafies elegerão

novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

13.7. O reajuste seráreahzado por apostilamento.

UJ
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13.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

-:,1+],o,0.,

R: Valor clo reajuste procurado;

V : Valor contratual a ser reajustado;
: -.

Io : Indice inicial - coffespondente ao mês do orçamento;

I : Índice final- corespondente ao mês de aniversário anual do contrato.

13.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe oll em decor:rência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição

objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, inciso II, alÍnea
t(d') da Lei 14.13312021, devendo ser formaiizado através de ato administrativo.

13.9.1. A Administraçáo deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro,no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar dadata

do pedido.

13.g.2.O reeqirilíbrio econômico-financeiro será realizado por'fermo'Aclitivo.

14. DAS CONDrÇOES DE HABTLTTAÇÃO

14.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei no 14.13312021 e que se

mosffam suficientes e necessárias à execução do objeto contratual, notadamente

àquelas relativas à habiiitação jurídica, f,rscal, social, trabalhista, econômico-

financeira, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de

validade e consistirão de:

14.2. HAI}II,ITACÃO JURÍNICN
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14.2.\. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de

aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedadés por

ações ou civis, acompaúado dos documentos de eleição de seus administradores;

14.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

14.2.3.Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

14.2.4. Decrêto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

14.3. I-rABtt,rTAÇÕES FISCAL, SOCIAL E 'r'RARALHTSTA

14.3.1. Prova de inscrição no Caclastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNI']J);

14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme

o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

14.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto

Dívida Ativa da União (PGFN) e Seguridade Social, com base

RFB/PGFN N" 1.751 de 0211012014

14.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

aos Tributos Federais,

na Portaria Conjr"rnta

domicílio or-r sede clo

14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

\4.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos liabalhistas CNDT ou positiva com efeitos de negativa,
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nos termos do Título Vtl-A d,a 12 das Leis do Trabalho, aprovacla pelo

no 5.,452, de 1o de maio de 1943.

14.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido n:r Lei nu 9.854, de

27l10llggg, publicacla no DOtl de2811011999, e ao inciso XXXIII, clo artigo 7u cla

Constituição Fecleral, não empregir rnenor cle 18 (dezoito) anos em trabalho nclturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis.; anos cm trzrbalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em

conlbrmitlade com o inciso VI d«r art.68 da Lei n" I{. 1331202L.

14.3.9. Na fbrma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para eÍ'eito de assinatura do contrato.

14.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de

pequeno pofie, por ocasião da parlicipação neste procedimento licitatório, deverão

apresentar toda adocumentação e4igida para fins de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

14.3.11. Havendo álguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado apartu do momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, promogáveis por igual período, a critério

da Administração Pública, para a regulartzação da documentaçáo, pagamento ou

parcelamento do débito

14.3.12. A não regularrzação da documentação, no pÍazo previsto no subitem anterior,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na

lei e neste edital, sendo facultado àAdministraçáo convocar os licitantes remanescentes

na ordem de classificaçã,o,paraa assinatura do contrato, nos termos desle edital.

r4.4. QUALTFTCAÇÃO TBCNTCA

14.4.L Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADOS ou CERTIDÕES DE

CAPACIDADE TECNICA, comprovando aptidão da licitante para desempenho de

atividade compatível com o objeto da licitação
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14.4. Em havendo dirvida acerca cla veracidade do documento; o Agente de contratação e

Equipe de Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a

veracidade do Atestado c1e Capacidade Técnica em questão, e:

fl.qh
YE,ffi/
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I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato

encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo

administrativo. e comprovado o dolo. aplicadas as sanções administrativas cabÍveis,

conforme a legislação vigente.

14.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

14.5.L Certidão negativa de Í'eitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudiciai,

dissoluÇão ou licluidação, expedida pelo distribuidor da sede do'licitante

14.5.1.1 . No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a

sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela

instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperaÇão nos termos do art. 58

da Lei n] 11 10112005. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar

homologação do plano dê recuperação extrajudiciai. nos termos do art. 164, § 5d, da L,ei

no I 1.10112005;

14.5.1.2. Aempresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano

de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para

habi I i tação econômico-fi nanceira.

14.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente

registrado na Junta Comercial ou outro orgão competente. na forma da lei.

14.5.2.i. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital

(SPED), deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

exigíveis, considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal

do Brasil.

14.5.3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por

profissional habilitado da ârea contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho

Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste o atendimento pelo
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CAMINHANDO COM O POVO

liquidez geral fl.G) maior ou igual a 1,00

exercício financeiro, calcuiada conforme

(* rirg.#
a fórmr-rla a

Onde:

LG - Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo

Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo

Prazo.

14.5.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro

órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante

legal da empresa e por oontador habilitado.

14.5.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o

Balanço patrimonial, a demonstraçáo de resultado de exercício e as demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao irltimo exercício social exigível.

14.5.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações

Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial,

publicação em jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia destas. Os demais

tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão

equivalente

ICA .O

üy
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14.5.7. Capital social ou patrirnônio líquido mínin,o equivalente a 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

14.6. OUTROS DOCUMENTOS

14.6.1' Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação col1lo

(microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa);

14.6.1.1. Para fins cle gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar n" 12312006,

os representantes de Microempreendedores individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno porte deverão anexar certidão simplifica ernitida pela Junta Comercial do órgão

do licitante e ou documento equivalente que comprove o enquadramento da empresa

como ME/EPP;

14.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

14.6.3. Declaração de reseruas de cargos.

15. JUSTIFICATIVADO NÃO PARCELAMEI{TO DO OBJETO

A contratação será rcalizada de forma integral, pois a fragmentação

comprometeria a eÍiciência e a qualidade na execução dos seruiços. O gerenciamento

centralizado dos serviços de REFORMA E AMPLIAÇÃO Do c.E.r ÂNGELA

CLOTILDE NA VÁNZPA DA MATRIZ NO MUNICÍPIO DE ARACATI ICE é

essencial para garantir a padronizaçáo e a integração de todas as suas etapas. A divisão da

contratação entre diferentes fomecedores acametaria dificuldades operacionais,

aumentaria os riscos de falhas na logística e diflcultaria a coordenação das apresentações.

Alérn disso, a centralizaçã,o perrnite a negociação de condições mais vantajosas,

otimizando os recursos públicos e assegurando a uniformidade nos padrões de qualidade

dos serviços contratados. Poftanto, a contratação integral é indispensável para assegurar

a rcalizaçáo eficiente e bem-sucedida dos serviços, em conformidade com os princípios

da economicidade e eficiência da Adrninistração pública.

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez

somente nos casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade

d"üeÀ5 '-- -/>l.- t./ n
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econômica. No presente caso, a administração adotará o critério de maior desconto da

Labela em razáo das juslificativas acima explicitadas.

16. MOT'IVAÇÁO CIR.CIJNSTANCTADA DAS CONDIÇOES D0 EDtrAt,

16.1. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

De acordo com o Art.69 da Lei no 14.13312021, a exigência de habilitação

econômico-financeira destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fim

de supofiar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser comprovada de forma

objetiva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e

previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece clue, a critério da Administração, poderá o Edital

exigir das participantes a apresentação de" índices contábeis, excetuando-se aqueles que

demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da participante, enquanto o § 5" veda a

utilização de índices não usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-

financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

' Para a presente iicitação será exigido, como uma das formas de aferição da

capacidade econômica das parlicipantes, o Índice de Liqr-ridezGeral- ILG, sendo este

uma métrica financeira utilizada para avaliar a capacidade de Llma empresa em cumprir

suas obrigações financeiras no curto e longo pÍazo. Ele é comumente exigido como um

critério de qualificação econômico-frnanceira em processos licitatórios regidos peia Lei

no 14.13312021.

Esse índice é calcuiado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo

circulante somado ao passivo não circulante. O ativo circulante é composto por recursos

flnanceiros que podem ser convertidos em dinheiro no curto pra7o, como caixa, estoques

e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que devem ser pagas em

um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo. Já

o passivo não circulante inclui as dívidas de longo ptazo, como empréstimos de longo

pr azo e financiamentos.
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O ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para

saldar todas as suas obrigações, tanto de curlo quanto cle longo prazo. E1e fornece uma

visão geral da saude Í'rnanceira da empresa e da sua capacidade de honrar seus

compromissos financeiros.'

Ao exigir o índice contábil de liqr"ridez geral em licitações, a Lei no 14.13312021

visa garantir que as empresas participantes tenham condições financeiras adeqr-radas para

executar os contratos. Ao atender a esse critério, a empresa demonstra uma situação

financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese, cumprir

suas o brigaçõ es contratuais sem interrupçõ es financeiras si gnificativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de 1, para a

indicação de que a empÍesa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos

de cufto prazo. Dentre os motivos que levaram esta Administração adotar o II-G maior on

iguai a i, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igr-ral a 1

indioa que a empresa possui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo

pÍazo.Isso demonstra a capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha

recursos financeiros disponíveis para cumprii os compromissos assumidos durante a

execnção do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral

maior ou igual a 1 geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite

segurança aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de

problemas financeiros que possam prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidacle: A exigência desse índice visa garantir que a

empresa tenha uma base Íinanceira solida para operar e cumprir os prazos estipulados no

contrato. Uma empresa com liquidez insuÍiciente pode enfrentar dificuldades financeiras

que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos

ou até mesmo na intenupção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabeiecer Llm ínclice mínimo de

Jicluidez geral, os orgãos púrblicos visam proteger os recursos pirblicos e evitar contratar
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empresas que apresentem risco financeiro elevado. Isso ajuda a garantir a eÍiciência e a

segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas com situação

financeira adecluada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para

a promoção de uma r:ompetição justa entre as empÍesas participantes. Ao estabelecer um

requisito financeiro mínimo, evita-se a participação de empresas que possam ter

dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas empresas

financeiramente saudáveis e com capacidade de execLrção participem do processo

licitatorio.

Destarte, a exigência de um Índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o

objetivo de garantir a qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos

iicitatórios, protegendo os interesses dos orgãos públicos e dos recursos envolvidos.

16.2. JUSTIFICATIVA DA GARANTIA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito
procedimental das iicitações, dentre os quais podemos citar a existência de garantia nos

pregões.

Exigir garantia de participação em

garantir a seriedade, comprometimento e

justificado:

uma licitação é uma pré*ica comum e visa

idoneidade dos concorrentes e pode ser

Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências

de itltima hora. Quando os concorrentes precisam apresentar uma gaÍantia, é menos

provável que desistam do processo, o que pode garantir uma licitação mais consistente e

justa.

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigênci a de garantia ajuda

a gatantt que apenas empresas financeiramente estáveis participem da licitação. Isso

rcduz o risco de inadimplência.

Cobertura de Custos Administrativos: Agarantrapode ser utilizadapara cobrir

custos administrativos associados à preparação e condução cla iicitação. Em caso de

RUA coRONEt, AI.FIXANDRINO, N" I 102 cllN-f Ro ARACAT']-ctE - cE,p: 62.800-000
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desistência orr descumprimento das regras, a garantia pode ser retida para

esses custos.

Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também

pode ser usada como uma forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais

por parle do vencedor da licitação. Em caso de descumprimento, a garuntia pode ser

executada para cobrir prejuízos.

Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como

um filtro adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos

processos I icitatorios.

Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de

empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garanlia demonstra

um investimento prévio no pÍocesso licitatório.

Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que

pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer

comparecem paÍa assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao

Poder Público um ressarcimento óu até o recebimento de eventuais penalidades impostas'

aos licitantes que não mantiverem a proposta, comportarem-se de modo inidôneo, de má-

fé ou cometerem fraude, Írustrando o objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se

cobrar a"garantià pela manutenção da proposta".

16.3. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS

CONSORCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-

se disciplinada no art. 15 da Lei no 15.13312021, que atribuiu à Administração a

premogativa de admitir ou não a participação de consórcios nas licitações, bem como, no

caso de sua possibilidade, limitar o nirmero de empresas consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídioa poderá participar de licitação em

consórcio, observadas as seguintes normas:

í'o

^nY

RUA CORONELALEXANDRINO, N' 1102 - CENTRO -ARACATI-CE - CEP: 62.800-000
SITE : ARACATI.CE.cOV.BR, EMAIL: EDUCACAO@ARACATI.CE. cOV. BR

tu

ffi G



:tr r ar:

rà
'.oI A?titêüri

CAMINHANDO COM O POVO

tl
§ 4" Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer iimite

máximo paÍa o nÍrmero de empresas consorciadas.

Nesse panoÍama, a Administração, no uso da discricionariedade que the confere a

nova lei das licitações e contratações públicas, não permitirét aparticipação de empresas

reunidas em consórcio, tendo em vista que a participação de um número maior de

empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da competitividade no

cetlame e a busca da melhor proposta para aadministração, posto que a possibilidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do nirmero de participantes,

üma vez qlre um consórcio poderia reunir várias empresas e, consequentemente, as

empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que a

competitividade entre as empÍesas traz para a Administração, em prejuízo ao interesse

público.

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaiiz apaÍaa necessidade de

constituição de consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas

à capacidade técnica e econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores

esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de

empresas em consórcio é ato discricionário da Administração, à vista do que estabelece a

Lei no 14.13312021 que deixa assente que a parlicipação de empresas em consórcio poderá

ser admitida ou não, segundo ato discricionário daAdministração. Veja-se:

4fi. i5. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em

consórcio, observadas as seguintes norÍnas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.13312021 deixa claro que

admitir ou não a parlicipação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração: "Salvo vedação devidamente

justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá

ffi-
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participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes

normas: [...]". Portanto, a regra é que as empÍesas possam

participar de licitação rermidas em consórcio. A exceção é a

proibição à participação de empresas reunidas em consórcio, o

que demanda motivação. I

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a

participação empÍesas em consórcio, enquanto ato discricionário, resta jr,istificada a não

participação de empresas em consórcio.

17. DAS PENALIDADES ADIVIINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

17.l.l.dar causa à inexecução parciai do contrato;

l7 .l.2.dar causa à inexecução parcial clo contrato que cause grave dano à Administraçáo,

ao funcionamento dos serviços púbiicos ou ao interesse coletivo;

17.l.3.dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida paru o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de contratação durante

o certame;

17.1.5. salvo em decorência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não

mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando

for o caso;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

1 ob. cit.
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17.1.6, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

17 .1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1"10. compoflar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualque r naLureza,

em especial quando:

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.l.ll. prattcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. prattcar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de2Ol3;

17.2. AAdministraçáo poderá, garantida aprévra defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sançõps, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

a) advertência;

b) multal

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

ar-rtoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para aAdministração Pública;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgãos de ôontrole

17.4. Para as infiações previstas nos itens 16.1.4., i6.1.5 e 16.1.6 a multa será de 10%

(dez por cento) do valor do contrato.

17.5. Para as infrações previstas nos itens

multa será de 20%o (vinte por cento) do

17.6. Para as infrações previstas nos itens

aplicada da segr-rinte forrna:

16,1 .8, 16.7.9, 16.1 .10, 16.1 .1 1 e 16. 1.12 a

valor do contrato.

16.1.1, 16.1..2, 16.1.3e 16.1.7. a multa será

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) sobre o valor do contratcl, por dia que esta exceder o

pÍazo de execução previsto no cronogÍama físico, salvo quanto ao último prazo parcial,

cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

a) lYo (um por cento) sobre o valor global cio Contrato, por dia que exoeder ao prazo

contratual sem que os bens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMiNfSTMÇÃO MLINICIPAL.

c) l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução

do contrato a terceiros, no todo ou em pafie, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato

por ctrlpa da Contratada. sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

17.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidad e par:a licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não, à penalidade de multa.

17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no item 16.1 .1 ., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.10. Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens i6.L2, 16.1.3,

76.1.4,17.1.5,17.1.6 e 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a quai pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações'dispostas nos itens

I 6. 1.8, I 6. 1.9. I 6.1. I 0. l6.l l.l e I 6.l.ll.bem como pelas infrações adminjstrativas

previstas nos itens 16.1.2.,16.i.3, 16.7.4,16.1.5., 16.1.6 e 16.1.7 que justifiqlrem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observalá o pÍazo previsto no art. 156, §5o, da Lei no

14.13312021.

17.12. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o clescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da gararúiade proposta em favor do orgão ou entidade

promotora da licitação.

17.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão

composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos

quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três)

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário paÍa, no pràzo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

L7.14. Caberá recllrso no pÍazode 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da clata da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamtnharâ o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo

de20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

irteis, contado c1o seu recebimento.

17.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo dó ato ou da

decisão recorrida ate que sobrevenha'decisão final da autoridade competente.

17.17.'Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

18. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 COM

A LTERAÇO BS pOSr ERIO R ES

18.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao

seguinte:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de cinco dias Írteis, cujo termo inicial correspondsrá ao momento em

qtle o proponente lor declarado vencedor do certame. prorrogável por igual período, a

critério da administraçáo pública, para regul.artzaçáo da documentação, para pagamento

ou paiceiamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

b) Será assegurada. como critério de desempate. preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações

em que as propostas apresentaclas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classiÍlcada.

19. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

19.1. Lei N" 14.13312021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

L9.2. Lei Complementar No 12312006. Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e

da Empresa de Pequeno Porte.
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20. DAADrcqulçÃo oRÇAMturÁnra
20.1. As despesas decolrentes das contratações oriunclas clo Contrato correrão à conta cle

dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, ern

favor do CONTRATANTE, zi época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fornecimento.

Aracati, 13 de março de 2026
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Ordenadora de despesa - Secretaria de Educação
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